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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANÁLISE DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA DO STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. QUANTUM. VERIFICAÇÃO. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ.

1. Descabe a esta Corte Superior, no âmbito do recurso especial, a 
apreciação de supostas violações de dispositivos constitucionais, sob  
pena  de  usurpação  da competência do Supremo Tribunal Federal.

2. Ademais, a parte insurgente alega violação dos arts. 300, 302, 
348, 354 e 458, II, do CPC/1973 No entanto, verifica-se que os 
referidos dispositivos legais não foram analisados e aplicados pela 
Corte a quo, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada".

3. No tocante à verba honorária, consoante a jurisprudência 
sedimentada do STJ, "o quantum dos honorários advocatícios, em 
razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de 
valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos 
juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a 
consideração das situações de natureza fática" (REsp 1.671.566/SP, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
27/06/2017, DJe 30/06/2017).

4. A modificação do valor dos honorários advocatícios fixados na 
origem excederia as razões colacionadas no acórdão recorrido, 
demandando o  exame  do  acervo  fático-probatório, o que esbarra 
no óbice da Súmula  7/STJ,  somente sendo possível essa análise em 
caso de verba manifestamente  irrisória  ou  excessiva, o que não se 
vislumbra no presente caso.

5. Recurso Especial não conhecido.

 

  

DECISÃO
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1. Trata-se de recurso especial interposto por MERCOIL 
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", 
da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
assim ementado:

Bem móvel. Compra e venda. Inadimplemento. Obrigação de fazer. 
1. Assumindo a ré, na peça contestatória, o débito reclamado 
pela autora, inclusive quanto aos consectários incidentes sobre o valor 
devido, não cabe à requerida inovar nas razões recursais, pretendendo 
alteração do valor do bem objeto da contratação e aplicação de índice 
diverso do contratado e anuído pela devedora na contestação.
2. Negaram provimento ao recurso.

Nas razões do recurso especial (fls. 292-309), a recorrente aponta, além de 
divergência jurisprudencial, violação dos arts. 300, 302, 348, 354 e 458, II, do CPC/1973 
e 5º, XXXV e LV da CF/1988.

Alega que o acórdão recorrido é nulo, porquanto embasada em sentença 
nula. 

Na hipótese, sustenta que o Tribunal se omitiu ao não se pronunciar 
expressamente sobre a ausência de confissão.

Aduz que "...foi usurpado o efeito que emana do artigo 300 e 302 do 
CPC. bem como, o princípio constitucional do artigo 5° XXXV e LV. que garante o 
direito ao contraditório e à apreciação jurisdicional de direito lesionado".

Acrescenta que, in casu, não há como admitir a existência de confissão, 
uma vez que a parte demandada firmou documentalmente a inexistência da obrigação 
exigida.

Argumenta que,  " Sobremaneira, tem-se a contrariedade ao disposto no 
artigo 354 do CPC, que rege a indivisibilidade da confissão, '...não podendo a parte que a 
quiser invocar como prova, aceita-la no tópico que a beneficiar e rejeita-la no que lhe for 
desfavorável...', fato vedado no preceito mencionado, e totalmente ignorado na sentença 
de primeiro grau, acobertada erroneamente no v. acórdão nulo".

Por fim, defende que "O transcorrer dos autos, em que pese o trabalho de 
todos os patronos envolvidos, não é complexo, podendo manter-se a fixação 
condenatória em 10%, sem qualquer prejuízo aos vencedores".

Contrarrazões às fls. 332-341.

É o relatório. 

DECIDO.

2. A irresignação não merece prosperar.
Inicialmente, constato que a parte recorrente alega ofensa ao art. 5º, 

XXXV e LV, da CF/1988. 
Ocorre que descabe a esta Corte Superior, no âmbito do recurso especial, 

a apreciação de supostas violações de dispositivos constitucionais, sob  pena  de  
usurpação  da competência do Supremo Tribunal Federal.
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A propósito (grifei): 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.
INSURGÊNCIA DA PARTE RÉ.
1. Na hipótese, não há pleito recursal formulado pela casa bancária 
objetivando a manifestação desta Corte Superior acerca do cabimento 
da ação de prestação de constas, sendo inviável a declaração de ofício 
de eventual vício nessa esfera recursal extraordinária.
A despeito de a demanda ter se iniciado como ação de prestação de 
contas, o feito está na segunda fase do procedimento, momento no qual 
ocorre a efetiva apuração do saldo credor e devedor.
2. O recurso especial não se presta ao exame de suposta violação a 
dispositivos constitucionais, por se tratar de matéria reservada à 
análise do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, 
da Constituição da República.
3. Este Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento de 
que, para as ações de prestações de contas nas quais o correntista 
questiona lançamentos indevidos efetivados em sua conta-corrente 
mantida em instituição financeira, o prazo prescricional é o vintenário 
(sob a égide do Código Civil de 1916) ou decenal (na vigência do novo 
Codex), não incidindo os arts. 26 ou 27 do CDC.
Precedentes. 4. A jurisprudência consolidada nesta Corte Superior é no 
sentido de que a cobrança de juros capitalizados em periodicidade 
mensal ou anual nos contratos de mútuo firmado com instituições 
financeiras é permitida quando houver expressa pactuação. No caso, o 
Tribunal de origem firmou expressamente a inexistência de permissivo 
contratual, sendo que a inversão da referida premissa esbarra nos óbices 
das Súmulas 5 e 7/STJ.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 941.545/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 30/05/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO COMINATÓRIA. ARGUIÇÃO DE 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
INVIABILIDADE DE ANÁLISE. COMPETÊNCIA DO STF. 
ALEGAÇÃO GENÉRICA DE INFRINGÊNCIA A LEI. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF, APLICADA POR 
ANALOGIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DECISÃO MANTIDA. 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, não 
deve conhecer de questões que envolvam suposta violação a 
dispositivos da Constituição Federal, sob pena de suprimir a 
competência do eg. Supremo Tribunal Federal inscrita no art. 102 
da Carta Maior.
2. Quando não há indicação precisa dos dispositivos de lei federal 
entendidos como violados, torna-se patente a falha na fundamentação do 
apelo especial, o que atrai o óbice da Súmula 284/STF, aplicada por 
analogia.
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3. No caso dos autos, a divergência jurisprudencial não foi comprovada, 
em face da disparidade verificada entre o v. aresto estadual e o acórdão 
paradigma, que apresentam contextos fáticos e situações jurídicas 
distintas a ponto de inviabilizarem a demonstração do dissídio 
pretoriano.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1091649/SC, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 22/05/2018)

3. Ademais, destaca-se que, para que se configure o prequestionamento da 
matéria, há que se extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas 
em torno dos dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância 
especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por 
conseguinte, a correta interpretação da legislação federal.

Na presente hipótese, a parte insurgente alega violação dos arts. 300, 302, 
348, 354 e 458, II, do CPC/1973 No entanto, verifica-se que os referidos dispositivos 
legais não foram analisados e aplicados pela Corte a quo, o que atrai, por analogia, o 
óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM. 
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE 
DEVOLUÇÃO DO PRAZO NÃO APRECIADO NA INSTÂNCIA 
ORDINÁRIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O recurso interposto quase dois meses após o decurso do prazo legal, 
sem que tenha sido deferido pela instância ordinária o pedido de 
devolução do prazo, revela-se intempestivo. 
2. O Tribunal de origem não se manifestou sobre a ocorrência de motivo 
de justa causa (art. 182, c/c o art. 183 do CPC/73), ou eventual 
configuração da hipótese do art. 507 do CPC/73, não podendo tais 
matérias ser apreciadas por esta Corte sem o devido prequestionamento. 
Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1344786/BA, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARTÃO DE CRÉDITO. 
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. PREQUESTIONAMENTO. REEXAME 
DE FATOS. SÚMULAS 282 E 356/STF E 7/STJ.
1. Não se admite o recurso especial quando a questão federal nele 
suscitada não foi enfrentada no acórdão recorrido. Incidem as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal (STF).
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória 
(Súmula 7/STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.

Documento: 92026208 Página  4 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(AgInt no AREsp 1099858/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 
04/12/2017)

4. Impende destacar que, consoante entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, não se conhece de recurso pela divergência jurisprudencial quanto não foi 
realizado o devido prequestionamento dos dispositivos legais mencionados pela parte.

Nesse sentido:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUIÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚM. 211/STJ. 
JULGADO FUNDADO EM FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. INTERVENÇÃO DO PARQUET. 
DESNECESSIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
(...)
6. Não se conhece de recurso pela divergência jurisprudencial quanto o 
julgado foi fundado em fatos e provas ou não foi realizado o devido 
prequestionamento dos dispositivos mencionados pela parte.
7. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual 
se nega provimento.
(EDcl no AREsp 647.541/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 
28/08/2015)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS 
ARTIGOS 287 E 461 DO CPC. SÚMULA 356/STF. EXECUÇÃO DE 
DECISÃO QUE APLICOU MULTA DIÁRIA. ARTIGOS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS NÃO SÃO APTOS A IMPUGNAR 
O FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO. SÚMULA 284/STF. 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO E SUFICIENTE NÃO 
IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. RECURSO INTERPOSTO PELA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL TAMBÉM EXIGE 
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
5. Os recursos especiais interpostos com base na alínea "c" do 
permissivo constitucional não dispensam o necessário 
prequestionamento da questão jurídica.
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 676.095/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 22/06/2015)

5. No tocante à verba honorária, impende consignar que, consoante a 
jurisprudência sedimentada do STJ, "o quantum dos honorários advocatícios, em razão da 
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sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e 
sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a 
cognição e a consideração das situações de natureza fática" (REsp 1.671.566/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017).

Sendo assim, a modificação do valor dos honorários advocatícios fixados 
na origem excederia as razões colacionadas no acórdão recorrido, demandando o  exame  
do  acervo  fático-probatório, o que esbarra no óbice da Súmula  7/STJ,  somente sendo 
possível essa análise em caso de verba manifestamente  irrisória  ou  excessiva, o que não 
se vislumbra no presente caso.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL.AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO NÃO 
PROVIDO.
1. No presente caso, o Tribunal de origem, mediante convicção formada 
do exame feito aos elementos fático - probatório dos autos, concluiu que 
não restou caracterizado os danos morais, uma vez que a parte recorrida 
não deve ciência dos depósitos feitos em Juízo, e também do 
ajuizamento da ação de consignação, á época da inserção do nome da 
recorrente nos órgãos de proteção ao crédito. Alterar o entendimento do 
acórdão recorrido demandaria necessariamente reexame de fatos e 
provas, o que é inviável em sede de recurso especial, em razão do óbice 
da Súmula 7 do STJ.
2. Da mesma forma, inviável o conhecimento do recurso pela alínea "c" 
do permissivo constitucional, se a análise do dissenso pretoriano 
depender do revolvimento de matéria fático probatória.
3. Em relação à majoração dos honorários advocatícios, a alteração 
da conclusão do Tribunal de origem dependa da analise do conjunto 
fático - probatório dos autos, sendo inviável a pretensão recursal em 
razão da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1675375/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 
06/11/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 1.042 DO CPC/15) - 
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DOS 
DEMANDADOS.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas causas em que não há 
condenação, o magistrado não está adstrito aos limites entabulados no § 
3º do artigo 20 do CPC/73 (art. 85, § 2º, NCPC), visto que, nestas 
hipóteses, os honorários deverão ser fixados equitativamente.
2. Ressalvadas as hipóteses de notória exorbitância ou manifesta 
insignificância - que não se vislumbra no caso sub judice -, os 
honorários advocatícios fixados por critério de equidade não se 
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submetem a controle por via de recurso especial, pois demandaria 
reexame de matéria fática, providência esta vedada a esta Corte, em 
razão do óbice da Súmula 7 do STJ. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1144990/SE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 04/12/2017)

6. Por oportuno, destaca-se que o Tribunal de origem se manifestou no 
sentido de que, quanto à verba honorária, "... deve prevalecer o percentual de 20% 
indicado pela apelada, eis que constante do contrato firmado entre as partes".

Assim, conforme orientação do STJ, "A análise do mérito recursal quanto 
ao valor previsto contratualmente a respeito dos honorários advocatícios, demanda 
revolvimento fático e contratual o que não é possível em sede extraordinária, como na 
espécie (AgInt no AREsp 593.449/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, julgado em 10/12/2018, DJe 19/12/2018).

7. Ante o exposto, não conheço do Recurso Especial.

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 06 de fevereiro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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